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II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 65 

1. TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

 

 
1. 

DO OBJETIVO 

 

O presente termo de referência tem por objetivo aquisição de açúcar em sachê, adoçante em 

sachê, café, e mexedor descartável para atender o consumo das Secretarias do Município, em 

reuniões nos gabinetes, salas de atendimento a público externo e eventos institucionais. 

2. 
DO OBJETO 

 
A aquisição de açúcar e adoçantes em sachê, pacotes de café e mexedores descartáveis se faz necessária para atender às 

demandas das Secretarias do Município, especialmente no suporte a agendas institucionais, eventos oficiais, reuniões, bem como 

no acolhimento aos contribuintes durante atendimentos presenciais. Esses itens são de uso contínuo e contribuem para a 

manutenção da qualidade no atendimento, fortalecendo a imagem institucional e promovendo um ambiente mais receptivo e 

profissional no serviço público. Ressalta-se, ainda, que a apresentação em sachês e o uso de utensílios descartáveis visam garantir 

maior higiene e praticidade na distribuição e consumo dos produtos. 

 
3. 

DA JUSTIFICATIVA 

 
 A presente requisição tem por objetivo a aquisição de pacotes de café, açúcar e adoçantes em sachê, bem como 

mexedores descartáveis, a fim de repor os estoques utilizados pelas Secretarias Municipais. Esses itens são 

indispensáveis para o atendimento adequado tanto do público interno quanto externo, especialmente durante reuniões 

institucionais, eventos oficiais, agendas administrativas e atendimentos aos contribuintes. 

 A reposição de café visa manter a continuidade no atendimento de rotina, proporcionando um ambiente acolhedor e 

profissional nas dependências públicas. Já a aquisição de açúcar e adoçantes em sachês se justifica pela praticidade no 

uso durante reuniões e eventos, garantindo melhor conservação dos produtos, maior controle de consumo e, sobretudo, 

evitando desperdícios e contaminações, visto que as embalagens individuais promovem maior higiene. 

 Quanto aos itens palito mexedor, e açúcar e adoçante em sachês, cabe ressaltar que não possuíamos 

uma base exata, pois não constava no estoque anteriormente. O consumo foi estimado de acordo com as 

demandas que surgiram após a reorganização do atendimento ao público recepcionado. 

 A aquisição de açúcar e adoçante em sachês justifica-se pela facilidade de utilização em reuniões e 

eventos que além de propiciar uma melhor conservação destes itens também evitando desperdícios. 
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 As especificações e quantitativos apresentados visam a reposição dos estoques para o período de 12 

(doze) meses, a fim de evitar o desabastecimento. 

 A aquisição dos itens mencionados é fundamental para assegurar o bom funcionamento das atividades institucionais, 

prezando pelo bem-estar dos servidores, autoridades e contribuintes atendidos no âmbito das Secretarias do Município. 

 
4. 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

 
CATMAT ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 

 

 

 

CAFE,TIPO: PO (TORRADO MOIDO), EMPACOTAMENTO: A VACUO, PONTO 

TORRA: MEDIO, GRAU MOAGEM (PREPARO): FINA-FILTRO, FORNECIMENTO: 

606523 6 
PACOTE 500 GRAMAS 

UNID. 4.112 

  MARCA REFERENCIA: MELLITA, PILÃO, TRÊS CORAÇÕES, SIMILAR OU DE   

  QUALIDADE SUPERIOR   

 

463998 

 

71 

 

AÇUCAR, TIPO: REFINADO, FORNECIMENTO: CAIXA COM 400 SACHES DE 5G 

 

EMB 

 

249 

 

 
427796 

 

 
72 

ADOÇANTE DIETETICO,APRESENTAÇÃO: PÓ, TIPO: NAO CALÓRICO COM 

SUCRALOSE/ACESULFAME-K FORMA FORNECIMENTO: CAIXA 50 SACHET 

 

 
EMB 

 

 
320 

  MINIMO 0,1 G   

 

356518 73 
MEXEDOR DESCARTAVEL, TIPO: PALHETA/REMO, MATERIAL: PLASTICO 

TRANSPARENTE, TAMANHO: 9 CM, FORNECIMENTO: 1000 UNIDADES 

 

PCT 223 

 
 

CAFE,TIPO: PO (TORRADO MOIDO), EMPACOTAMENTO: A VACUO, PONTO 

TORRA: MEDIO, GRAU MOAGEM (PREPARO): FINA-FILTRO, FORNECIMENTO: 

606523 76 
PACOTE 500 GRAMAS – COTA ME/EPP 

UNID. 50 

  MARCA REFERENCIA: MELLITA, PILÃO, TRÊS CORAÇÕES, SIMILAR OU DE   

  QUALIDADE SUPERIOR   

A entrega do objeto será em até 10 (dez) dias do recebimento da nota de empenho. 

Os produtos cotados deverão atender às condições de exatidão de todas as especificações e padrões 

solicitados, descritos neste quadro de especificações do presente Termo de Referência. 

A descrição das marcas, quando couber, destina-se a referenciar aspectos de qualidade já aprovados e 

consagrados pela crítica especializada e opinião pública. 

Caso o licitante apresente marca diferenciada daquelas referenciadas, a Administração irá aceitá-la 

mediante apresentação de laudos expedidos por laboratório ou instituto idôneo licenciados pelo órgão 

de vigilância sanitária competente do Estado, do Rio Grande do Sul ou do Município. 

 

DA QUALIFICAÇÃO DOS PRODUTOS 

O café a ser fornecido deve possuir o Certificado de Autorização ao Uso do Selo de Pureza ABIC ou de 

outros laboratórios credenciados pela Rede Brasileira de Laboratórios Analíticos de Saúde (habilitados 

pela Vigilância Sanitária) para atestar a qualidade do produto em questão. 

Todos os itens deverão atender às normas técnicas de fabricação, em especial aquelas exaradas pelo 

Ministério da Saúde (ANVISA). Reserva-se do direito de exigir a Certificação de Qualidade (REBLAS 

/ANVISA) do produto (laudo conforme PQC/ABIC, caso o licitante opte pelo selo ABIC), caso julgue 

necessário, para fins e aceitação. Caso exigido, os custos deverão acorrer a expensas da licitante. 

Justifica-se a adoção índice mínimo de qualidade global do café 5 por pertencer, segundo a Associação 

Brasileira da Indústria de Café-ABIC1, à classificação de cafés tradicionais ou extraforte: Café para
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consumo do dia-a-dia, com custo menor. São comparáveis aos vinhos de mesa, que tem qualidade regular, 

mas preço menor, para o consumo diário . Assim, assegura-se um produto de qualidade ao consumo usual, 

com economicidade. 

O itens 3, referentes a adoçante, deverá ter como base principal em sua formulação, a sucralose. 

 
6. 

DA ENTREGA 

 

O fornecimento do objeto deverá ocorrer em até 10 (dez) dia úteis, após o recebimento da nota de 

empenho pela empresa, e entregue no Almoxarifado Central. Os itens não poderão apresentar validade 

inferior a 6 meses quando da entrega. 

A entrega deverá ser realizada no horário de 7h30min as 11h30min, no ALMOXARIFADO 

CENTRAL PMSM, Telefone:(55) 3174 1530, Endereço: BR 158, Nº 545 B - CEP: 97030 – 660, (entre 

os trevos dos quartéis do boi morto, em frente a Agropecuária Boa Safra). 

O prazo de entrega admite prorrogação a critério da Administração, mantidas as demais obrigações 

previstas neste instrumento. 

O recebimento do objeto será feito por funcionários determinados pela CONTRATANTE, estes 

deverão conferir no ato, o aspecto geral dos mesmos e conferir com as características apresentadas na 

Nota Fiscal, como peso e quantidade e validade por exemplo. 

Identificação: 

O licitante deverá apresentar o objeto licitado com toda a identificação original em sua embalagem 

lacrada, na forma em que é elaborada pelo fabricante. 

Todos os volumes em forma de caixas, embalagens ou outro meio deverão ser facilmente identificáveis 

pelo lado externo, de modo a facilitar a movimentação e a identificação dos estoques, informando a 

especificação e a quantidade dos materiais contidos dentro da embalagem. 

Armazenamento, Transporte e Descarga: 

O armazenamento e transporte até a entrega no Almoxarifado da Prefeitura de Santa Maria será de 

responsabilidade da empresa vencedora e deverá ser conduzido dentro das melhores práticas e técnicas, 

visando o atendimento às normas e legislações vigentes sobre armazenamento e transporte de bens, 

garantindo a integridade dos materiais transportados e das pessoas envolvidas. 

As despesas com os fretes e seguros até o local da entrega definitiva será de responsabilidade da 

empresa vencedora, cabendo a esta também os custos por danos ou acidentes que se acometerem aos 

materiais em momento prévio à entrega definitiva. 

O carregamento e o descarregamento dos materiais são de responsabilidade da empresa vencedora e 

deverão incluir equipamentos e mão de obra no destino e a cobertura de responsabilidade civil por parte 

do transportador de carga rodoviário, sendo obrigatória a presença de um responsável, que deverá 

acompanhar a entrega. 

 
7. 

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DE PREÇO 

 

Será considerada vencedora a empresa que apresentar o menor preço por item, conforme previsto no inciso I, 

art 33 da Lei n° 14.133/2021. 

 
8. 

DO PAGAMENTO 

 

8.1 O pagamento será realizado, em até 30 (trinta) dias, a contar da data de recebimento da Nota Fiscal, dos 

produtos efetivamente entregues. 

 Eventuais erros nos valores constantes da Nota Fiscal/Fatura/Recibo, serão comunicados à empresa 

vencedora, ficando o pagamento sustado, até a correção do erro; 

 
9. 

DA GARANTIA CONTRATUAL 
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Dispensada a apresentação de garantia tendo em vista a natureza do objeto. 

 
10. 

DA GARANTIA DOS PRODUTOS 

 

A garantia dos produtos objeto deste Termo de Referência será, no mínimo, de 10 (dez) meses, contra defeito 

de fabricação ou não conformidades, contados a partir do recebimento definitivo, devendo tal condição constar 

expressamente das propostas escritas. 

 
11. 

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

Para fins de comprovação de qualificação técnica, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

 um ou mais atestados de capacidade técnica, emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

que comprove (m) aptidão pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o 

objeto da licitação, na forma do inciso IX do artigo 18, da Lei Federal nº 14.133/21 que indiquem 

nome, função, endereço, telefone, e-mail ou telefax de contato do (s) atestador (es), ou qualquer outro 

meio para eventual contato pela PMSM.. 

 poderá ser apresentado mais de um atestado de capacidade técnica, sendo aceito o seu somatório, desde 

que reste demonstrada a execução concomitante do objeto 

 O(s) atestado(s) deve(m) comprovar a aptidão para fornecimento de um quantitativo de pelo menos 

50% (cinquenta por cento) do total dos itens arrematados. 

 Para atendimento do percentual indicado no subitem anterior, será admitido o somatório de atestados, 

desde que se refiram a fornecimentos/serviços realizados compatíveis com o objeto desta licitação. 

 O(s) atestado(s) deve(m) conter: o nome, endereço e o telefone de contato do(s) atestador (es), ou 

qualquer outro meio com o qual o Órgão possa valer-se para manter contato com a(s) pessoa(s) 

declarante(s), e a razão social e dados de identificação da instituição emitente como CNPJ, endereço e 

telefone. 

 

 

2. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 

de 13 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

 

JULIANA BARBOSA PINTO 

Agente de contratação 

 Assinou eletronicamente em 12/06/2025 às 11:44:44. 

 

 

UBERTI 

Assinado digitalmente por CARLOS 
ALBERTO UBERTI 
VIANNA:00602165067 
Razão: Eu sou o autor deste 

VIANNA:0060216506 documento 

Localização: 
Foxit PDF Reader Versão: 2024.2.0 

CARLOS ALBERTO 
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